
         PODER LEGISLATIVO 
            Câmara Municipal de Santo Antonio de Jesus - Estado da Bahia 

 
 

Portaria nº 25/2026​
De 13 de maio de 2026. 

 
 

Exonerar Assessor de Comissão Permanente 

e dá outras providências.. 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO 

DE JESUS-ESTADO FEDERADO DA BAHIA, no uso de uma de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1º – Exonerar Joaby do Amor Divino Magalhães, do cargo de 

Assessor de Comissão Permanente, símbolo CC-IX, desta Câmara Municipal. 

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, mas seus 

efeitos retroagem a 01 de maio de 2026, revogando todas as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Presidente, em 13 de maio de 2026. 
 
 

 
 
 

Caíque Pires Barbosa 
Presidente 

 

Rua Manoel José da Paixão Araújo, nº 58, Centro –  Santo Antonio de Jesus, Bahia  / CEP: 44.573-900     
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         PODER LEGISLATIVO 
            Câmara Municipal de Santo Antonio de Jesus - Estado da Bahia 

 
 

Portaria nº 26/2026​
De 13 de maio de 2026. 

 
 

Nomear Assessor de Comissão Permanente e 

dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO 

DE JESUS-ESTADO FEDERADO DA BAHIA, no uso de uma de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1º – Nomear Fabrício Ribeiro Rocha, no cargo de Assessor de 

Comissão Permanente, símbolo CC-IX, desta Câmara Municipal. 

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, mas seus 

efeitos retroagem a 01 de maio de 2026, revogando todas as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Presidente, em 13 de maio de 2026. 
 
 

 
 
 

Caíque Pires Barbosa 
Presidente 

 

Rua Manoel José da Paixão Araújo, nº 58, Centro –  Santo Antonio de Jesus, Bahia  / CEP: 44.573-900     
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         PODER LEGISLATIVO 
            Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus - Estado da Bahia 

 

 

Rua Manoel José da Paixão Araújo, nº 58, Centro - Santo Antônio de Jesus - Bahia / CEP: 44.573-900     

CNPJ n° 13.252.234/0001-78 / Tel. Fax: (75) 3631-3575 

 

EXTRATO 

 

 

3º TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO Nº 66/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 020/2026 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 011/2023  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 73/2023 

 

PARTES:  

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS  

CNPJ Nº 13.252.234/0001-78  

CONTRATADA: CL DE ALMEIDA DE LAJE - ME 

CNPJ Nº 07.757.984/0001-07  

 

OBJETO: ACRÉSCIMO DE 20% AO CONTRATO 

FUNDAMENTO LEGAL: ARTIGO 57, INCISO II, DA LEI Nº 8.666/93  

COBERTURA ORÇAMENTÁRIA:  

I - UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0101 - CÂMARA MUNICIPAL  

II - PROJETO/ATIVIDADE: 2.001 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA CÂMARA MUNICIPAL  

III - ELEMENTO DA DESPESA: 3.3.90.35.00 - SERVIÇOS DE CONSULTORIA  

IV - FONTE: 15000000– RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 

 

VALOR GLOBAL EM 2025: R$ 28.800,00 (VINTE E OITO MIL E OITOCENTOS REAIS)  

VALOR GLOBAL EM 2026: R$ 34.560,00 (TRINTA E QUATRO MIL, QUINHENTOS E SESSENTA 

REAIS)  

VALOR MENSAL EM 2025: R$ 2.400,00 (DOIS MIL E QUATROCENTOS REAIS)  

VALOR MENSAL EM 2026: R$ 2.880,00 (DOIS MIL, OITOCENTOS E OITENTA REAIS) 

DATA DA ASSINATURA: 12/05/2026 

VIGÊNCIA CONTRATUAL: 01/01/2026 A 31/12/2026 

 

SIGNATÁRIOS:  

PELA CONTRATANTE: CAÍQUE PIRES BARBOSA / PRESIDENTE  

PELA CONTRATADA: CLAUDIO LIMA DE ALMEIDA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DIÁRIO OFICIAL________________________________________________________________________________
Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus - BA | Poder LEGISLATIVO | Edição Nº 1250  | Quinta, 14/05/2026

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

1250QTBC-3ASX70FJ-YZOO3APX - Assinado eletronicamente; MP 2.200-2/2001 e Lei 14.063/2020 Página 3

http://www.tcpdf.org

		http://www.tcpdf.org
	2026-05-14T13:28:18-0300
	Office
	Doisr
	Testing TCPDF




